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Ofício n.º 041/2018.
Uruguaiana, 6 de dezembro de 2018.

À Sua Excelência o Senhor

Vereador Irani Coelho Fernandes
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.
Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n.º 009/2018 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 006/2018.
Senhor Presidente:

1. 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei Complementar n.º 009/2018 – Poder Executivo, tramitando nesta Casa sob o n.º 006/2018 que “Altera e inclui dispositivos da Lei Complementar N.º 12/2017”.
2. 
As emendas, ora apresentadas, consistem em alterar o Anexo I-A e Anexo I-C, partes integrantes e inseparáveis do supracitado Projeto de Lei Complementar, que passam a vigorar com os valores fixados em reais, conforme segue:
ANEXO I-A

Regime Especial de Recolhimento - RER 

Lei Municipal N.º 3.313/2003.
	RECEITA BRUTA NO ANO ANTERIOR 

(Valor em R$)
	ISSQN Mensal Por Profissional 

(valor em R$)

	Até 120.000,00*
	R$ 93,59

	De 120.000,01 até 200.000,00
	R$124,79

	De 200.000,01 até 300.000,00
	R$ 155,99

	De 300.000,01 até 360.000,00
	R$ 202,79

	De 360.000,01 até 420.000,00
	R$ 233,99

	De 420.000,01 até 540.000,00
	R$ 265,19

	De 540.000,01 até 900.000,00
	R$ 374,38

	De 900.000,01 até 1.260.000,00
	R$ 436,78

	De 1.260.000,01 até 1.620.000,00
	R$ 545,98

	De 1.620.000,01 até 2.080.000,00
	R$ 623,98

	De 2.080.000,01 até 2.600.000,00
	R$ 701,97

	De 2.600.000,01 até 3.200.000,00
	R$ 811,17

	De 3.200.000,01 até 3.600.000,00
	R$ 935,97

	Acima de 3.600.000,01
	R$ 1.247,96


* O valor para sociedade em inicio de atividade será equivalente a primeira faixa de valores mensais por sócio.

Regra de recolhimento por profissional foi estabelecida no § 3º, do artigo 9º, do Decreto-Lei Federal N.º 406, de 31 de dezembro de 1968 (atividades na forma da Lei Municipal N.º 3.313/2003), não sendo considerada revogada pela Lei Complementar Federal N.º 116/2003.

ANEXO I-C (6º-D).
	RECEITA BRUTA NO ANO ANTERIOR 

(Valor em R$)
	ISSQN ANUAL 

(valor em R$)

	Até 60.000,00
	R$ 600,00

	De 60.000,01 até 90.000,00
	R$ 900,00

	De 90.000,01 até 120.000,00
	R$ 1.200,00

	De 120.000,01 até 180.000,00
	R$ 1.800,00

	De 180.000,01 até 240.000,00
	R$ 3.348,00

	De 240.000,01 até 360.000,00
	R$ 5.022,00

	De 360.000,01 até 720.000,00
	R$ 10.455,00

	De 720.000,01 até 1.800.000,00
	R$ 28.530,00

	De 1.800.000,01 até 3.600.000,00
	R$ 60.300,00

	De 3.600.000,01 até 4.800.000,00
	R$ 84.000,00


Regra se recolhimento estabelecido no § 22-A, do artigo 18, da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, os valores serão recolhidos em 12 (doze) parcelas mensais.

3. 
As alterações, ora apresentadas, atende reivindicação do Sindicato dos Contabilistas do Município e da OAB – Sub-seção de Uruguaiana, com a ponderação de que, se permanecerem os valores em URM, esta forma de cobrança irá extrapolar o limite do Simples Nacional, regulado pelo Comitê Gestor do Sistema Nacional.
4.
Igualmente, se faz necessária a retificação do Anexo I, pela necessidade do simples ajuste no cabeçalho, do referido anexo, com a substituição da palavra “proposta” pela palavra “alíquota”.
5. 
Confiante de sua compreensão e de que estas retificações promoverão os ajustes necessários à correição do citado Projeto, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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